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ESTraDO D( ¶OCA9om9 
ESTADO DO TOCANTINS 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ANO XXXI - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2019 	N°  5.382 
I'.\I..UI() .kI-) XGR .\I\ 

PR .*%( . DOS 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N°3.478, DE 13 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de 
religação de energia e de água, em caso de corte de 
fornecimento por falta de pagamento no âmbito do 
Estado do Tocantins, e dá outras providências. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS aprovou e, decorrido o prazo legal, nos termos do §10  do art. 
29 da Constituição Estadual, eu. Deputado Antônio Andrade, Presidente 
da Assembleia Legislativa, nos termos do §70  do mesmo artigo e da alínea 
h", do inciso VI, do art. 26 do Regimento Interno, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam proibidas às empresas concessionárias de água e 
energia elétrica no Estado do Tocantins, de cobrarem taxa de religação em 
caso de corte de fornecimento por falta de pagamento. 

Art. 20  Após o informe do pagamento por parte do consumidor, 
a empresa terá o prazo máximo de 06 (seis) horas para reestabelecer o 
fornecimento. 

Parágrafo único. A comprovação do pagamento se dará pela 
apresentação de comprovante bancário, seja na sede física da empresa 
ou na residência do consumidor, ficando a critério do consumidor decidir a 
forma de comprovação. 

Au. 31  As concessionárias deverão informar ao consumidor sobre a 
gratuidade do serviço de religação, em suas respectivas faturas de cobrança 
e em seus sítios eletrônicos. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Deputado João D'Abreu, em Palmas, aos 13 dias do mês 
de junho de 2019, 198" da Independência. 1310  da República e 31" do Estado. 

Deputado ANTÓNIO ANDRADE 
Presidente 

SUMÁRIO  

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 12, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores públicos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Estado do Tocantins, e 
adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §30. da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

Art. 11  É adotado o índice de 0,75% na revisão geral anual da 
remuneração: 

dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo: 

II - dos cartorários inativos que tenham benefícios reajustados 
na mesma proporção e data da remuneração dos servidores ativos de que 
trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O percentual adotado no caput deste artigo não 
se aplica à remuneração dos cargos de provimento em comissão e das 
funções de confiança. 

Art. 20  As tabelas de valores remuneratórios resultantes da 
aplicação do índice de que trata esta Medida Provisória serão publicadas 
por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 10  de maio de 2019. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de junho de 
2019; 1980  da Independência, 131°  da República e 310  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

DECRETO N°5.920, DE 25 DE MARÇO DE 2019, 

Abre à Procuradoria-Geral do Estado crédito 
suplementar, no valor que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II. da Constituição do Estado, e 
com fulcro no inciso III e parágrafo uiiico do art. 611. da Lei 3.434. de 2 de 
abril de 2019. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA 

CASA CIVIL 

POLiCIA MILITAR 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 

SECRETARIADA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SECRETARIA DA SAÚDE 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIADO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ADAPEC 

ADETUC 

FOMENTO 

RURALTINS 

DEFENSORIA PÚBLICA 

PUBLICAÇÕES DOS MUNICiPIOS 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES  

DECRETA: 

Art. 1" É aberto à Procuradoria-Geral do Estado crédito adicional 
5 	suplementar no valor de R$ 101 .746,00, consignado no vigente orçamento, 

na conformidade do Anexo 1 a este Decreto. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à suplementação de 
7 	crédito de que trata este artigo correm à conta da anulação das dotações 

orçamentárias indicadas no Anexo II a este Decreto. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 25 de março de 2019. 

Palácio Araguaia. em Palmas, aos 25 dias do mês de março de 
2019; 1980  da Independência, 131" da República e 310  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Sandro Henrique Armando 	 RoIf Costa Vidal 
Secretário da Fazenda e Planejamento Secretário-Chefe da Casa Civil 

ANEXO 1 AO DECRETO N°5920 DE 25 DE MARÇO DE 2019 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ii 

Sapierrøfl(0ç60 

UO I Programa Os Trabalho 

~~0020611100603C . 4i'( . 

Natureza 	Id. Liso' 
D~Fordo 

VALOR  

Procuçadorta.G.ral do Estado 101 
qu*..ç90 Oe Pequeno Valor 133511)111 	10- 1,),] 151 746(x) 

Total 101 140,00 

ANEXO II AO DECRETO N°5 920 DE 25 DE MARÇO DE 2019 
CRÉDITO SIJPL EMENTAR ii 

UO5 Programa de Trabalho 

AnotaçAo

~ 	Fonte 
VALOR (RI 1,00) 

Procuradoria~-  dg. 	 101.746,00 
i0905l)(l605:04 li 101)13520 . Pgamen10 dociorrenle de precaiórioe 	1319091 	0 	lCd 	121 746.00 

Total 	 101.746.00 
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